
 
 

 
 

FATO RELEVANTE 
 

HEDGE LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
CNPJ nº 27.486.542/0001-72 
Código negociação B3: HLOG11 

 

A HEDGE INVESTMENTS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 07.253.654/0001-76 (“Administradora”), com sede na Avenida Horácio Lafer, nº 160, 9º andar (parte), Itaim 

Bibi, CEP 04538-080, cidade e Estado de São Paulo, na qualidade de instituição administradora do HEDGE 

LOGÍSTICA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob o nº 27.486.542/0001-72 (“Fundo”), 

vem comunicar aos cotistas e ao mercado em geral, nos termos da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 

2008, conforme alterada (“Instrução CVM 472”), que, nesta data, foi celebrado o “Instrumento Particular de 

Aprovação dos Termos e Condições da Distribuição Pública Primária de Cotas da 3ª Emissão do Hedge Logística 

Fundo de Investimento Imobiliário” (“Ato de Aprovação”), por meio do qual a Administradora, mediante 

solicitação da Hedge Investments Real Estate Gestão de Recursos Ltda., sociedade empresária com sede na 

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Horácio Lafer, 160, 9º andar, Itaim Bibi, inscrita no CNPJ 

sob o nº 26.843.225/0001-01 (“Gestora”), aprovou a realização da distribuição pública primária de cotas da 3ª 

emissão do fundo (“Cotas” e “3ª Emissão”, respectivamente) a ser distribuídas com esforços restritos de 

distribuição (“Oferta Restrita”), nos termos da Instrução CVM 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada 

(“Instrução CVM 476”), e conforme a possibilidade prevista no artigo 23 do Regulamento, e no inciso VIII, do 

artigo 15 da Instrução CVM 472.  

 

Diante do exposto, a Administradora informa aos Cotistas e ao mercado em geral que será assegurado aos 

Cotistas que forem detentores de Cotas do Fundo em 29 de setembro de 2020 o direito de preferência na 

subscrição de Cotas da 3ª Emissão. Esclarecemos que a 3ª Emissão terá início quando for divulgado Fato 

Relevante específico comunicando o início da Oferta Restrita à CVM, o qual será oportunamente 

comunicado ao mercado e indicará o cronograma final da Oferta Restrita. 

 

As principais características da Oferta Restrita estão descritas no “Suplemento da 3ª Emissão de Cotas do Hedge 

Logística Fundo de Investimento Imobiliário” na forma do Anexo I ao Ato de Aprovação, o qual foi disponibilizado 

na presente data no sistema integrado da Comissão de Valores Mobiliários e B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 

(Fundos.Net), bem como no website da Administradora, que pode ser acessado por meio do link: 

www.hedgeinvest.com.br/HLOG/. 

 

A Administradora permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam 

necessários. 

 

São Paulo, 21 de setembro de 2020. 
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